
PROCNIT
Processo: 030/0010852/2021
Fls: 41



Anexado por: ANA BEATRIZ DA SILVA DUARTE     Matrícula: 2420110 Data: 15/07/2021 12:57

Assinado por: ANA BEATRIZ DA SILVA DUARTE - 2420110
Data: 15/07/2021 12:57

PROCNIT
Processo: 030/0010852/2021
Fls: 42



  Nº do documento:  00108/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/07/2021 12:54:56

  Código de
Autenticação:  68BFEAA88DA5A415-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 21 de julho de 2021 

 

Documento assinado em 22/07/2021 17:49:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0010852/2021
Fls: 43



 
 

 

EMENTA: ISS – Recurso de ofício – Obrigação 

principal – Impugnação ao lançamento – Erro de 

identificação do sujeito passivo – Inexistência de 

hipótese de responsabilidade tributária por 

substituição – Inteligência do art. 73, inciso XVII e 

§4º da Lei n. 2.597/08, com redação dada pela Lei 

Municipal n. 2.628/09 – Recurso conhecido e 

desprovido. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso de ofício interposto pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

em face da decisão de primeira instância que julgou procedente a impugnação à 

Notificação de Lançamento nº 65818, lavrada em razão do não recolhimento do ISS na 

condição de responsável tributário por substituição, conforme dados extraídos do Sistema 

de Emissão de Notas Fiscais da Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Conforme a Notificação de Lançamento nº 65818, o ISS refere-se a Notas Fiscais 

Eletrônicas (NFS-e) em que o Recorrido foi indicado como tomador de serviços, com 

marcação de retenção do imposto, e que não consta registro do recolhimento no Sistema 

de Emissão de Notas Fiscais. 

 

A decisão de primeira instância, com base no parecer de fls. 31/32, julgou 

procedente o pedido sob o fundamento de que o recolhimento do tributo caberia ao 

prestador do serviço (contribuinte) e não ao tomador do serviço (responsável por 

substituição), conforme art. 73, inciso XVII da Lei n. 2.597/08, com redação dada pela 

Lei Municipal n. 2.628/09. 
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A Representação Fazendária opina pelo conhecimento e desprovimento do 

recurso de ofício. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade do recurso. 

  

Com efeito, o art. 73, inciso XVII e §4º da Lei Municipal n. 2.597/08, com 

redação dada pela Lei Municipal n. 2.628/09, indicava que o tomador do serviço seria 

responsável pelo recolhimento do ISS quando o prestador do serviço não fosse inscrito 

no Município de Niterói como contribuinte do imposto: 

 

Art. 73. Quando o imposto for de competência do Município de Niterói, 

nos termos do art.68, são responsáveis pelo recolhimento do ISSQN, 

quando estabelecidos ou domiciliados no Município de Niterói, estando 

sujeitos às penalidades previstas nos arts. 120 e 121:  

 

XVII - todo tomador que contratar serviços prestados por autônomo ou 

empresa que não forem inscritos no Município como contribuintes do 

Imposto Sobre Serviços. 

 

§ 4º Quando o prestador e o tomador dos serviços não forem inscritos 

no Cadastro de Contribuintes de Tributos Mobiliários do Município de 

Niterói (CCTM), fica atribuída ao tomador a responsabilidade pelo 

recolhimento do imposto. 

 

No caso concreto, o prestador do serviço era sociedade empresária estabelecida 

e inscrita no cadastro de Niterói, razão pela qual não se configura a hipótese de 

responsabilidade tributária supramencionada. Isto é, o crédito tributário deveria ter sido 

constituído em face do contribuinte (prestador do serviço), e não em face do tomador do 

serviço. 

 

Logo, correta a decisão a quo ao cancelar o lançamento por erro na identificação 

do sujeito passivo.  
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Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 23 de julho de 2021. 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 23/07/2021 17:11

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 23/07/2021 17:11
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  Nº do documento:  00010/2021  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  31/08/2021 14:59:47

  Código de
Autenticação:  7B4ECBC70505E6E2-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/000696/2018 DATA: - 11/08/2021
(Processo espelho 030/010852/2021)

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pelo
Decreto nº. 9735/05;

1.265º SESSÃO HORA: - 10:43 DATA: 11/08/2021

 - Carlos Mauro NaylorPRESIDENTE:

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Cláudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03,04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )          NÃO (X)
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RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares

CC, em 11 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 31/08/2021 14:59:47 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Nº do documento:  00008/2021  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO 2.802/2021

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  31/08/2021 15:24:36

  Código de
Autenticação:  2F36C106F93A2374-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.265ª SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 11/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/000696/2018

RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - AGILLY SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA
RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de
ofício, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.802/2021: - “ISS – Recurso de Ofício – Obrigação principal – Impugnação ao
lançamento – Erro de identificação do sujeito passivo – Inexistência de hipótese de responsabilidade
tributária por substituição – Inteligência do art. 73, inciso XVII e §4° da Lei n° 2.597/08, com
redação dada pela Lei Municipal n° 2.628/08 – Recurso conhecido e desprovido.

CC, 11 de agosto de 2021
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  Nº do documento:  00008/2021  Tipo do documento:  OFÍCIO DAS DECISÕES

  Descrição:   OFÍCIO DA DECISÃO

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  31/08/2021 15:37:09

  Código de
Autenticação:  0C3494D05C4E512B-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/000696/2018
(Processo espelho 030/010852/2021)

“AGILLY SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA”

RECURSO DE OFÍCIO

Senhora Secretária,

Por unanimidade de votos, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu
desprovimento, nos termos do voto do Relator.
Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC, em 11 de agosto de 2021.
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  Nº do documento:  00213/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À FCAD PARA PUBLICAR ACÓRDÃO 2.802/2021

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  31/08/2021 15:42:06

  Código de
Autenticação:  72F594AD4CF79069-2
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD.
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.802/2021: - “ISS – Recurso de Ofício – Obrigação principal – Impugnação ao
lançamento – Erro de identificação do sujeito passivo – Inexistência de hipótese de responsabilidade
tributária por substituição – Inteligência do art. 73, inciso XVII e §4° da Lei n° 2.597/08, com
redação dada pela Lei Municipal n° 2.628/08 – Recurso conhecido e desprovido.

CC, em 11 de agosto de 2021
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